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Introdução  

 

O SDT -  Módulo  de Distribuição, em funcionamento desde 24 de junho de 1988, é um 
instrumento facilitador para Underwritings  na colocação primária de valores mobiliários.  

 
Atualme nte o SDT acata o registro de Debêntures e Certificados de Investimento Audiovidual, 

previamente cadastrados nos sistemas SND e CINE respectivamente.  
 

Este sistema controla todas as variáveis de uma distribuição de valor mobiliário, tais como: 

prazo de di stribuição, instituições autorizadas a distribuir, preços, operações de colocação, 
especificação dos detentores para as Contas de Cliente 1 ou 2, emissão dos recibos de 

subscrição, migração para o SND / CINE das quantidades adquiridas pelos investidores, e tc.   
 

São disponibilizadas as seguintes funções:  
 

Á Compra e Venda;  

Á Depósito e Retirada sem Liquidação Financeira na conta dos Distribuidores;  

Á Transferência de Custódia sem Liquidação Financeira quando da utilização de ativos de 

uma emissão como pagamento p ela compra de outra.  

Á Especificação do Detentor;  e 

Á Emissão do Recibo de  Subscrição.  
 

Migração das quantidades compradas pelo investidor para o SND/CINE, no dia seguinte, caso 
necessite negociar o ativo no próprio dia da especificação, comandada ou efetuada  

automaticamente pelo sistema,  o Participante  deve solicitar a CETIP a liberação de rotina 
específica para tal.  

 

O presente manual tem o objetivo de orientar os Participante s sobre todas as funcionalidades e 
operações acima descritas.  

 
 

 
Observação:  Para maiores informações sobre como acessar o Módulo, consulte o manual do 

NoMe.  
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Menu de F unções (Menu 00)  

 

Menu que relaciona os grupos de funções disponíveis no sistema.  
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Menu de Distribuição de Ativos  (Menu 10)  

 
Relaciona o gr upo de funções disponíveis neste menu.  

 

 
 

 
A movimentação de Ativo com Evento inadimplido:  

 
Á é comandada pela área operacional da CETIP, mediante recebimento de 

correspondência, elaborada pelo(s) Participante(s) envolvido(s) na operação, contendo 

a solic itação da movimentação e a informação de que o adquirente do Ativo tem ciência 
do inadimplemento;  

 
Á a liquidação financeira da transação, se houver, é realizada fora do ambiente da CETIP; 

e 
 

Á o lançamento da movimentação de custódia será efetuado após o ence rramento do 
período estabelecido para liquidação na modalidade LBTR,   no próprio dia do 

recebimento da correspondência acima mencionada ou nos dias subsequentes, de 

acordo com a disponibilidade da CETIP para processar a digitação.  
 

 
Observação:  O Participa nte  pode  realizar lançamentos e consultas para terceiros pertencentes 

ao seu serviço de digitação, informando no campo Partic  a conta do Participante  que se 
deseja lançar ou consultar.   
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Registro de Distribuição de Títulos (Função SDT 11)  

 

Nesta função,  o Participante  Colocador (Underwriter )  efetua a colocação primária dos títulos, 
através de venda.  

 
A venda somente é possível se efetuada durante o prazo de distribuição, cadastrado no 

sistema.  
 

Participante s colocadores: Bancos de investimento, bancos múltiplos com carteira de 

investimento, Caixa Econômica Federal, sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários.  

 
É permitida também a liquidação financeira entre o emissor e coordenadores da emissão. O 

registro de depósito, sem f inanceiro, é feito na conta do emissor. Em seguida, a distribuição 
deve ser efetuada pelas instituições distribuidoras, através de suas contas de intermediação 

(XXXXX.69 -X).  
 

Apenas os Participante s colocadores podem efetuar venda no mercado primário. As demais 

instituições tem seus recibos de subscrição especificados automaticamente pelo Sistema. Os 
Clientes Próprios, Conta 1 e 2, devem ter seus recibos especificados pelo Titular  da conta 

através da tela SDT 14.  
 

O lançamento de operação de distribuição de Títulos, por doação em pagamento, é feito 
exclusivamente pela CETIP através de solicitação por correspondência encaminhada pelo  

distribuidor e preenchimento do DOC SDT15.  
 

Após a especificação do recibo de subscrição as posições de debêntures ou certif icados, são 

movidas para o Sistema Nacional de Debêntures -  SND e Sistema de Certificado de 
Investimento Audiovisual -  CINE, respectivamente.  

 
O colocador pode  efetuar a venda informando a taxa de corretagem. Neste caso, o valor 

financeiro é obtido pela e xpressão:  
 

VF = Qte x Pu ï ( Qte x Pu x taxa %)  
100  

 
Para o registro da operação deve m ser obedecidas as regras em relação à modalidade de 
liquidação permitida e aos horários definidos.  

 
Nas operações com Clientes Próprios, Conta 10 não é permitido a info rmação de Valor e de 

taxa.  

 
As operações são sempre registradas por duplo comando, à exceção de operações com 

Clientes Próprios, Conta 1.  
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O número da operação é gerado automaticamente pelo sistema, sendo visualizado no alto da 

tela, logo após a transmissão dos dados. O número da operação tem o formato:  
 

AAMDDNNN onde:  
 

AA  ï  ano.  

M  -   mês, identificado pela letra, que na seqüência do alfabeto ocupa a posição  
correspondente ao número do mês.  

 
Por exemplo: Agosto: m ês 8. A letra identificadora é H.  

 
DD  ï  dia.  

NNN  ï  número seqüencial.  
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Após o registro ter sido efetuado, para selecionar outra função, posicionar o cursor no campo 
SDT> < localizado no canto superior direito da tela, informar o número da função des ejada e 

teclar [ENTER].  
 

Caso o Participante  deseje retornar ao Menu  10, basta assinalar X no campo Ret  no rodapé da 

página.  
 

As operações ainda pendentes e aquelas atualizadas, com status finais, são visualizadas na 
função SDT1A.  

 

Descrições dos campos  

Campo  Descrição  

PARTICIPANTE  Código CETIP que identifica o Participante  lançador da operação  

TÍTULO  Código da debênture ou do certificado de investimento audiovisual  

PREÇO UNITÁRIO  Preço da negociação, com 02 (duas) casas decimais  

QUANTIDADE   Unidade s do ativo  

TAXA Taxa de corretagem, expressa com até 02  (dois) inteiros e 07  

(sete) decimais.  

CONTRAPARTE Código CETIP que identifica o outro membro envolvido na operação.  

MODALIDADE LIQ  Modalidade da liquidação financeira. Somente disponível a 

modali dade bruta.  

BANCO LIQUIDANTE  Participante  com conta de reserva bancária, responsável pela 
liquidação financeira. O Participante  pode  escolher o banco 

liquidante da operação, desde que previamente cadastrado. Se não 
for informado, o sistema assum e o princ ipal.  
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Lançamentos para séries diferentes  

 
O sistema SDT permite efetuar lançamentos de depósito e negociação para séries diferentes 

da mesma debênture no mesmo dia.  
 

O processamento/liquidação financeira das operações de cada série obedece a uma  ordem  
cronológica, somente sendo processadas as operações já casadas da série  subseqüente, após 

verificação no SND da igualdade entre a quantidade emitida e  depositada da série precedente. 
Existindo parcela colocada fora do âmbito da CETIP ou cancelamento parci al da quantidade 

emitida, a liberação da série subseqüente  depende do recebimento pela CETIP de 

documentação pertinente.  
 

As operações casadas das séries subseqüentes, cujo processamento ainda esteja  dependendo 
da finalização da distribuição da série prece dente, permanece m com  status Pendente de 

Liberação de Série Anterior . Caso não haja a referida finalização  até o horário limite da 
grade de liquidação, estas operações são estornadas e  apresentando o status 

REJ:MODALIDADE ENCERRADA . 
 

 

Operação de Intermedi ação no Mercado Primário  

 

A intermediação praticada no âmbito da CETIP é a atividade em que um Participante  atua  
entre as partes de uma negociação, de modo a auferir resultado financeiro positivo ou nulo, 

sem a assunção, relativamente às obrigações inerent es à operação, de qualquer tipo de risco 

de crédito, de mercado ou de liquidez.  
 

Caracteriza -se como intermediação, a associação de uma operação de compra com uma de 
venda de debêntures efetuada pelo Participante  Intermediador, identificado pela conta 

XXXXX.69 -X, com liquidação financeira pela modalidade Bruta no STR.  
 

Participante  Intermediador:  
 

Á Banco Múltiplo com carteira de Investimento;  

Á Banco de Investimento;  
Á Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários;  e 

Á Sociedade Distribuidora de Títulos e  Valores Mobiliários;  
 

Cada intermediação admiti até dois Participante s intermediadores e cada cadeia de 
intermediação deve observar as seguintes condições:  

 
Á Mesmo ativo e quantidade;  

Á O financeiro de venda pelo intermediador deve ser maior ou igual ao da c ompra;  e 

Á O Banco Liquidante do intermediador deve ser o mesmo, tanto para operação de 
compra como para operação de venda.  

 
A conta de intermediação nunca apresenta posição de custódia e saldo financeiro devedor.  

 
A instituição não pode utilizar a Conta 69  para intermediar as operações de seus próprios 

clientes.  
 

O emissor do ativo pode participar de operações de intermediação com os coordenadores da 

emissão.  
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Lançamento com 1 (um) intermediador:  
 

PONTA LANÇADORA  
CAMPO NA TELA 11  

CONTRAPARTE  NUM. ASSOCIAÇ ÃO  

Operação 
de 

COMPRA  

Vendedor original  Conta 69 do 

Participante   
Intermediador  

Não preencher  

Participante  

Intermediador na 
ponta compradora, 

utilizando -se da sua 
conta 69.  

Conta do Vendedor  Preencher com o mesmo 

número de Associação 
informado na Operaç ão de 

Venda  

Operação 
de VENDA  

Participante  

Intermediador  na 
ponta vendedora, 

utilizando -se da sua 
conta 69.  

Conta do Comprador 

Final  

Preencher com o mesmo 

número de Associação 
informado na Operação de 

compra  

Comprador Final  Conta 69 do 

Participante  
Int ermediador  

Não preencher  

 

 
Lançamento com 2 (dois) Intermediadores:  

 

PONTA LANÇADORA  
CAMPO NA TELA 11  

CONTRAPARTE  NUM. ASSOCIAÇÃO  

Operação 

de 
COMPRA  

Vendedor original  Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 1  

Não preencher  

Participante  
Intermediador 1  na 

ponta compradora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta do Vendedor  Preencher com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 
Venda para  o Intermediador 

2 

Operação 

entre 

Intermedi
ários  

Participante  
Intermediador 1 na 

ponta vendedora, 
utiliza ndo -se da sua 

conta 69.  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 2  

Preencher com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 
COMPRA do Vendedor 

Original  

Participante  
Intermediador 2 na 

ponta compradora, 
utilizando -se da sua 

conta 69.  

Conta 69 do 
Participante  

Intermediador 1  

Preencher com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 
VENDA para o Comprador 

Final  

Operação 
de VENDA  

Participante  
Intermediador 2  na 

ponta vendedora, 

utilizando -se da sua 
conta 69.  

Conta do Comprador 
Final  

Preenc her com o mesmo 
número de Associação 

informado na Operação de 

Compra  do Intermediador 1  

Comprador Final  Conta 69 do 

Participante  
Intermediador 2  

Não preencher  
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Cada intermediação é identificada por um número de associação. Desta forma, o intermediador  
não pode  usar o mesmo número de associação para intermediações distintas. Na cadeia de 

intermediação composta por dois Participante s Intermediadores, cada um deles deve indicar 
um número de associação, nas suas operações de compra e de venda, não sendo ob rigatório 

que referidos números sejam iguais para os dois Intermediadores.  

 
 

Ex:  
 

Partes  Vendedor  Intermediador 1  

Num. Operação  Gerado pelo 

sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Associação  n/a  1 

 

Partes  Intermediador 1  Intermediador 2  

Num. Operação  Gerado pelo 

sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Associação  1 2 

 

Partes  Intermediador 2  Comprador  

Num. Operação  Gerado pelo 

sistema  

Gerado pelo sistema  

Num. Associação  2 n/a  

 
 

As partes que compõem uma cadeia de Intermediação deve m ser, necessariamente, 
Particip ante s diferentes.  

 
Não é exigida a ordem no lançamento das operações. Assim, a primeira operação a ser 

confirmada por duplo comando assum e o status PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO , sendo 
possível a sua visualização na tela SDT1A, aguardando a confirmação das demai s operações. 

Apenas quando da confirmação de todas as operações da cadeia, o sistema efetua as críticas 

pertinentes à intermediação.  
 

As Operações associadas de uma série pendente de fechamento da série anterior apresenta m 
o status PENDENTE DE SÉRIE ANT . Após o fechamento da série anterior o status é alterado 

para PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO  caso haja alguma pendência na cadeia de associação ou 
PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA  se a cadeia estiver fechada.  

 
Após o lançamento da última operação da cadeia, se hou ver alguma informação inconsistente, 

todos os lançamentos são automaticamente estornados. Na tela SDT1A os lançamentos fica m 

com o status: EST: DADOS INCONSISTENTES . 
 

Uma vez cumpridas as críticas, o ativo é bloqueado na posição do vendedor original e o st atus 
de todas as operações é alterado para PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA . 

 
Na hipótese do vendedor original não possuir em custódia o montante requerido de títulos, a 

operação de compra com Intermediação é cancelada por falta de saldo, assumindo o stat us 
REJ AUTOMAT: SEM SALDO . As demais operações permanece m  com o status PENDENTE 

DE ASSOCIAÇÃO , aguardando nova operação de compra.  

 
É permitido o estorno por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com status 

PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO . 
 

É permitido o  cancelamento por duplo comando, enquanto a operação encontrar -se com status 
PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO . Neste caso, quando uma das operações da cadeia de 



 

Participante   12  

intermediação for cancelada , as demais operações são automaticamente canceladas pelo 
sistema, assumindo o status conforme abaixo:  

 
 

Cancelamento de Operação cujo vendedor é o Intermediador do ativo:  

 
A operação de cancelamento, após o duplo comando, assume o status AGUARDANDO CONF 

ESTORNO .  
 

Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por ter  encerrado o horário 
para lançamento na modalidade Bruta, a operação assume o status OPERAÇÃO NÃO 

PERMITIDA . 
 

Á Se aceito o cancelamento, a operação assume o status FINALIZADA . A operação 

efetivamente cancelada assume o status EST: COMANDADA , porém sem 
movim entação de custódia. A(s) outra(s) operação(ões) da cadeia de intermediação  

te m  o status alterado para EST: CADEIA CANCELADA , sendo efetuado o desbloqueio 
do ativo na posição do vendedor original.  

 
 

Cancelamento da Operação cujo vendedor é o detentor do a tivo:  
 

A operação de cancelamento, após o duplo comando, assume o status AGUARDANDO CONF 

ESTORNO .  
 

Á Se não aceita, por já ter sido liquidada financeiramente ou por já ter encerrado o 
horário para lançamento na modalidade Bruta, a operação assume o status OPERAÇÃO 

NÃO PERMITIDA . 
 

Á Se aceito o cancelamento, a operação assume o status  FINALIZADA . A operação 
efetivamente cancelada assume o status EST: COMANDADA , sendo efetuado o 

desbloqueio do ativo.  A(s) outra(s) operação(ões) da cadeia de intermediação te m o 

status alterado para EST:CADEIA CANCELADA , porém sem movimentação de 
custódia.  

 
Ao final do dia, as operações com status PENDENTE DE ASSOCIAÇÃO  são rejeitadas, 

assumindo o status REJ: TIMEOUT LANÇAMENTO ASSOC . 
 

 
Observação:  As operações de cancelamento, re alizadas junto ao SDT são visualizadas no 

modulo de operações do NoMe como operação 007 que identifica lançamento de compra e 

venda e 107 que identifica o cancelamento destas operações.  
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O processo de Liquidação Financeira segu e as etapas abaixo:  
 

Á A CETIP envia ao Banco Liquidante do Comprador Final a mensagem LTR0001 com o 
valor financeiro total da compra;  

 

Á O Banco Liquidante do comprador final pode  confirmar ou divergir deste pagamento 
através da mensagem LTR0002 ou de tela específica no NoMe. Em caso af irmativo, 

deve enviar ao STR o pagamento através da mensag em LTR0004;  
 

Á Quando do recebimento da mensagem LTR0004R2, confirmando o depósito por parte 
do Banco Liquidante, a CETIP envia mensagens LTR0005 ao STR: uma, creditando o 

Banco Liquidante do Vendedor  Original pelo valor financeiro total da venda e outra(s), 
creditando o Banco Liquidante do(s) Intermediador(es) com o resultado financeiro 

apurado pela diferença entre a Operação de Venda e a de Compra. Nesta(s) última(s), 

no campo NumOpLTR  indica  o númer o da associação;  e 
 

Á Caso a posição financeira do(s) Participante (s) Intermediador(es) seja zero, a CETIP 
não envia a mensagem LTR0005 ao Banco Liquidante.  

 
Ainda que o Banco Liquidante seja o mesmo para todos os Participante s envolvidos, a 

liquidação fina nceira necessariamente se d á através da Conta de Liquidação da CETIP no STR.  
 

Quando a CETIP recebe a mensagem LTR0004R2, o ativo é transferido da posição bloqueada 

do Vendedor Original para a posição livre do Comprador Final, sem trânsito pela custódia da  
conta do(s) Intermediador(es). As operações são visualizadas na tela SDT1A, com o status 

FINALIZADA . 
 

No caso em que o Banco Liquidante do Comprador Final divergir ou não efetuar o pagamento, 
todas as operações que compõem a cadeia de intermediação são canceladas, 

automaticamente, assumindo os status EST: NÃO CONF BL  e EST: TIMEOUT LIQ BL , 
respectivamente.  
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Cancelamento de Distribuição de Título (Função SDT 12)  

 

Nesta função o Participante  efetua o cancelamento das operações de distribuição registradas 
na função SDT11, desde que no próprio dia do registro da operação original. O critério de 

registro por único ou duplo comando é o mesmo adotado na operação original.  
 

Para o cancelamento informar, no Menu  10, a opção desejada [12] e o número da operação no 
campo No. Oper. , localizado no rodapé da página. Se a operação a ser cancelada for de 

terceiros pertencentes ao seu serviço de digitação, além do No. Oper , informar o código do 

Participante  no campo Partic . O sistema retorna a tela com todos os campos preen chidos 
solicitando a confirmação do estorno, que deve ser feita digitando S no campo Confirmação . 

 
Não é possível o estorno de operações já liquidadas financeiramente.  

 
Observação:  Caso o Participante  deseje retornar ao Menu  10, basta assinalar X no campo  Ret  

no rodapé da página.  
 

 

Cancelamento unilateral pela parte credora  de operações a serem liquidadas pela 
modalidade de liquidação LBTR.  

 
É admitido à parte credora, o direito de cancelar unilateralmente uma determinada operação 

que não tenha sido liqu idada financeiramente pelo Banco Liquidante do devedor,  decorridos 
30 minutos da operação ter assumido o status de  PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO 

FINANCEIRA  . 
  

Uma vez efetuado o cancelamento pela parte credora , a operação assum e o  status:  EST 

VEND: SEM LIQ BL .  
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Especificação de Comitentes (Função SDT 14)  

 

Nesta função, os Participante s colocadores especificam o recibo de subscrição para posições 
próprias ou de Clientes Próprios, Conta  1 e 2. Os demais Participante s têm os boletins 

especificados automa ticamente pelo sistema.  
 

Caso necessite negociar o ativo no próprio dia da especificação, comandada ou efetuada 
automaticamente pelo sistema,  o Participante  deve solicitar a CETIP a liberação de rotina 

específica para tal.  

 
Na especificação de suas posiçõ es próprias, os colocadores deve m indicar, necessariamente , as 

naturezas 7, 8 ou 9 no campo Destino de Colocação . 
 

As posições de clientes, nas Contas 2 de Participante s não colocadores, deve m ser 
especificadas pelos próprios.  

 
A especificação do recibo so mente pode ser efetuada pelos colocadores após a operação ter 

sido liquidada financeiramente, apresentando o status de Finalizada.  

 
Para o acesso a função, indicar no Menu  10 a opção desejada [14], informando o título, o 

número da operação e a Conta Própr ia ou de Clientes  1 ou 2, nos campos localizados no 
rodapé da página.  

 
A tela é aberta com os campos número da operação, título, número da operação e 

Participante , já preenchidos. No campo quantidade a especificar , é visualizada a quantidade 
total da oper ação.  

 

Após o preenchimento dos campos, ao teclar [ENTER], o sistema retorna a tela com o preço de 
subscrição editado e solicita a confirmação dos dados, através da mensagem verifique preço 

de subscrição. Se OK transmita , localizada no alto da tela. No pr óximo acesso à função, o 
campo quantidade especificada  estará preenchido com a quantidade indicada no registro 

efetuado. Desta forma, o Participante  pode  controlar a quantidade especificada e o saldo ainda 
a ser especificado. Para consultar as várias espec ificações de determinada operação basta 

preencher com [X] o campo próximo , localizado no rodapé da página.  
 

Os registros de especificação de recibo de subscrição podem  ser consultados na função SDT2C.  

 
A especificação é feita por operação. Para as operaç ões de compra por Clientes Próprios, Conta  

1 e 2, o Titular da Conta Cliente deve especificar tantos boletins quantos forem os clientes, até 
o limite da quantidade total da compra. Neste caso, a especificação parcial pode  ocorrer em 

vários dias, até o limi te do período de distribuição.  
 

Após a especificação dos recibos, pelos colocadores, a CETIP comanda a migração das posições 
de ativos para o Sistema Nacional de Debêntures -  SND ou Certificado de Investimento 

Audiovisual  -  CINE. Simultaneamente o sistema  gera, automaticamente, a especificação dos 

recibos dos Participante s não colocadores.  
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A partir do comando da CETIP, são visualizadas nos sistemas, tantas operações de depósito 
quantas forem as especificações de cada operação de compra ou de depósito, ge radora da 

especificação.  
 

A CETIP pode  efetuar o comando de migração de posições de ativos, várias vezes ao longo do 

dia, até o fechamento do sistema.  
 

Caso o Participante  deseje retornar ao Menu  10, basta assinalar X no campo Ret  no rodapé da 
página.  

 
 

 
 

Ao enviar os dados, sistema exibe mensagem ao Participante  para que verifique preço de 

subscrição, estando correto, o mesmo deve efetuar a operação.  
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Descrição dos campos  

Campo  Descrição  

Título  Código da debênture ou do Certificado de Investi mento Audiovisual.  

Num Operação  É gerado automaticamente pelo sistema.  
Formato: AAMDDNNN  

Onde:  

AA -  ano  
M ï Mês, identificado pela seqüência do alfabeto.  

DD ï dia  
NNN ï Número sequencial  

Participante  Código CETIP que identifica o Participante  lançado r da operação.  

Quantidade Especificar  Quantidade total da operação  

Quantidade 
Especificada  

Quantidade indicada no registro efetuado  

Dados Cadastrais  Dados Cadastrais do lançador  

Quantidade  Unidades do ativo  

Preço de subscrição  Preço de compra, com 02 (duas) casas decimais  

Dt. Emiss  Data que esta estampada no recibo de subscrição. Deve ser >/= a 

data da compra e </= a data do sistema.  

Destino da colocação:  
1.  Pessoas físicas;  

2.  Clubes de investimento;  

3.  Fundos de investimento;  

4.  Entidades de previdência priva da;  

5.  Companhias seguradoras;  

6.  Investidores estrangeiros;  

7.  Instituições Intermediárias Participante s do consórcio de 
distribuição;  

8.  Instituições financeiras ligadas à emissora e/ou aos Participante s 
do consórcio;  

9.  Demais instituições financeiras;  

10.  Demais pessoas  jurídicas ligadas à emissora e/ou aos 
Participante s do consórcio;  

11.  Demais pessoas jurídicas;  

12.  Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais 

pessoas ligadas à emissora e/ou aos Participante s do consórcio 
de distribuição;  e 

13.  Outros . 

Dados do Procura dor  É o representante legal do cliente. Se o cliente for pessoa jurídica 
este campo é de preenchimento obrigatório e deve ser uma pessoa 

física.  

Enviar p/ o MIC  Campo utilizado para atualizar as  informações cadastrais do cliente 
junto o SIC ï Módulo de Identificação de Comitentes.  

Caso o cliente já possua cadastro no SIC este é atualizado com as 
informações prestadas nesta função.  

Obrigatório a indicação da opção S. 

(Fim)  
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Consulta aos Registros Efetuados do Participante  (Função SDT 1A)  

 

A função permit e que o Participante  consulte suas operações registradas na função SDT11, 
pendentes ou atualizadas, com status finais.  

 
Caso o Participante  deseje retornar ao Menu  10, basta assinalar X no campo Ret  no rodapé da 

página.  
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Display de Erros da Mensager ia do Participante  (Função SDT 1M)  

 

Esta função está disponível para Instituições Financeiras habilitadas a efetuarem Operações 
por Mensagens na RSFN ï Rede do Sistema Financeiro Nacional, e mostra os erros de 

lançamentos por mensagens criticadas no sistem a.  
 

As críticas nos campos são as mesmas que aparecem nas telas 15 ou 25 para lançamentos por 
digitação em tela ou transferência de arquivos.  

 

 
 
Esta função não permite alteração ou exclusão do lançamento. O Participante  deve retransmitir 

nova mensagem c om os erros identificados corrigidos, digitar dados em tela ou efetuar 
transferência de arquivos.  

 

A tela mostra o código da instituição lançadora, data e hora do envio da mensagem, bem como 
o NuOP ï Número Único da Operação. O operador MSGCTP é um usuário  padrão, criado para 

identificar que o lançamento foi efetuado por mensagem.  
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Menu Custódia  (Menu 20)  

 
Relaciona o grupo de funções disponíveis neste menu.  

 

 
 
 

 
Observação:  O Participante  pode  realizar lançame ntos e consultas para terceiros pertencente s 

ao seu serviço de digitação, informando no campo Partic  a conta do Participante  que se 
deseja lançar ou consultar.  
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Depósito e Retirada de Custódia (Função SDT 21)  

 

Esta função permite ao Participante  solicitar o depósito ou a retirada de ativos e a s respectivas 
exclusões.  

 
O depósito pode ser solicitado pelos Participante s colocadores: Bancos de investimento, bancos 

múltiplos com carteira de investimento, Caixa Econômica Federal, sociedades corretoras e 
distribuidoras de títulos e valores mobiliári os.  

 

A confirmação do depósito é realizada pela CETIP, após o recebimento de documento do 
emissor, autorizando tal procedimento.  

 
As operações de depósito e de retirada não geram posição financeira no sistema.  

 
O número da operação é gerado automaticame nte pelo sistema e pode ser visualizado no alto 

da tela após a transmissão dos dados e na função SDT2A.  
  

O sistema admite exclusão de operações nas seguintes condições:  

Depósito ï pendente de confirmação ou finalizado.  
  

Caso o Participante  deseje retorn ar ao Menu  20, basta assinalar X no campo Ret  no rodapé da 
página.  

 

 
 




















